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PORTARIAS

PORTARIA Nº 044/2020
O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Ma-
ranhão, no uso de suas atribuições legais e em pleno exer-
cício de seu cargo e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município. 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora municipal, RAIMUNDA 
RODRIGUES DE SOUSA ocupante do cargo em Comis-
são de ASSESSORA DE GABINETE, portador (a) do 
CPF nº 833.468.481-91, a partir do dia 18/08/2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA –SE
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte-MA, 18 de 
Agosto de 2020.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2020
O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Ma-
ranhão, no uso de suas atribuições legais e em pleno exer-
cício de seu cargo e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município. 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora municipal, MARILY DA 
SILVA SOUSA ocupante do cargo em Comissão de CHE-
FE DO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO, portador (a) do 
CPF nº 019.661.153-93, a partir do dia 18/08/2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA –SE
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte-MA, 18 de 
Agosto de 2020.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2020
O Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, Estado do Ma-
ranhão, no uso de suas atribuições legais e em pleno exer-
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cício de seu cargo e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município. 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor municipal, GELCIVAN 
SILVA DE SOUSA ocupante do cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, 
portador (a) do CPF nº 014.780.163-02, a partir do dia 
18/08/2020.
Art.  2º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA –SE
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte-MA, 18 de 
Agosto de 2020.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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